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Aprova o Orcamento Plurianual de Investimentos para o Trienio

19';>4/1996.

A Camara Municipal de Guaranesia, por seus representantes legais

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10. - O Orcamento Plurianual de Investimentos do Municipio

de Guar-anesia, Estado de Minas Gerais, para o Trienio 1994/1996, elaborado

na forma da Legislacao em vigor, estima para o periodo, as Despesas de Ca-

pital no montante de CR$ 81.633.889.470,00 (Oitenta e um bilhoes, seiscen-

tos e trinta e treis milhoes, oitocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos

e setenta cruzeiros reais.

Art. 20. - Os recursos destinados ao financiamento das Despesas

de Capital estimadas no Orcamento Plurianual de Investimentos para o

Trienio 1993/1995, (valores expressos em CR$ 1.00 ) sao assim discriminados.

ANO Superavit Corrente Receitas de Capital T O T A L

1994
1995
1996

534.118.060.
7.379.652.840.

61.251.118.570.

100.000.000.
1.330.000.000.

11.039.000.000.

634.118.060.
8.709.652.840.

72.290.118.570.,-----------------1
81.633.889.470.Sor'1A 69.164.889.470. 12.469.000.000;

Art. 30. As Despesas de Capital, discriminadas no quadro anexo;

cuja realizacao fica autorizada por esta lei, sao programadas com base nos

recursos considerados disponiveis e" desdobrar-se-ao na forma abaixo, por

unidades orcamentarias e funcces programaticas:

( valores expressos em CR 1,00 )

u-- 1994 --** **-- 1995 --** **-- 1996 --** **-- TOTAL --**

- CAMARA MUNICIPAL

294.550. 4.123.700. 34.226.710. 38.644.960.
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24.558.500.

-- SECF:ETAF: IA DO PF:EFE no
245.819.000.

- SEF:VICOS DE FINANCAS

2.450.000. 34.300.000.

2.040.297.700.

284.690.000.

- SEF:V ICO DE OBF:AS, V IACAO E SEF:V ICOS URBANOS

25.251.346.470.222.309.350. 3.042.330.900.

- SERVICOS DE EDUCACAO E CULTURA

5.016.982.040.358.355.860.

26.149.800.

- SERVICO DE SAUDE E ASSITENCIA SOCIAL

366.097.200.

- S O r1 A

6:34.118.060.

u--.- 1994 -.-**

8.709.652.840.

u-- 1995 --u

41.640.950.930.

3.038.606.760.

72.290.118.570.

._..__ ._-_._-_ ..__ ....._-_ ..•._ ..-._-_._----- .._---------_ .._---u-- 1996 --**

- LEGISL_ATIVO

4.12:,.700.

- ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

:,17.119.000.15M508.500.

-- AGR ICUL TUf':A

7.000.000.

- C0!'1LJNICACOES

4 . :;:,00..000 •

- EDUCACAO E CULTURA

35EI.c'55. 860.

- HABITACAO E Uf':BANISMO

21.400.000.

98.000.000.

6~3•000.000.

4.918. C;'82.040.

2:::9.600.000.

34.226 ..710.

1.802.087.700.

813.400.000.

522.900.000.

40.827.5=,0.930.

1.905.680.000.

2.:310.675.200.

321.440.000.

28.515.986.720.

47.016.288.830.

3. 430. 85:::L760.

81.63::;;.889.470.

**-- TOTAL --U

38.644.960.

2.034.715 ..200.

918.400.000.

590.400.000.

46.104.888.830.

2.156.680.000.



INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS

~A . f366.400 . 488.129.600. 4.051.475.680. 4.574.471.680.

SAUDE E SANEAMENTO

26.14';>.800. 366.097.200. :3.038.606.7L,0. 3.430.8 !.:r3 • 760.

- TRANSPORTE

166.042.950. 2.324.601.300. 19.294.190.790. 21.784.835.040.

- SOM A

634.118.060. 8.709.652.840. 72.290.118.570. 81.633.889.470.

Art. 40. Na elaboracao das propostas orcamentarias anu81s, do

per'iodo. serao ajustadas as importancias consignadas aos

constantes desta le~.

Paragr-afo Unico As importancias referentes aos exet~clClü5

estimadas a precos de 1992 serao corrigidas monetariamente por

ocaS1BO da eleboracao dos orcamentcs anualS co~respondentes

50. Es·ta Lei entrara' em vlgor a partir de 1o. de Janeiro

de 1,9!?4~revogadas a5 disposicoes em contrario.

~~c}.o vrt\

l-~\ \~\~~'

~.

Sala das Sessoes~
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4120.00

4110.00

4110.00

4120.00

4120.00

4120.00

4110.00

4210.00

01 - LESISLATIYO

01.01 - Sabinete t Secnt. li! Pre5idencia

01.01.001 - "anuhncao Atividades CiOara

- "ovei5, "aquinu e Utenlili05

s O " A -- •• )}

02 - EXECUTIYO

02.02 - Surttaria @. Prefeito

03.07.025 - Edifimp" ElIlliw.

- Construcao, A.pliacao e Reforul de
Prediol Municipais

04.18.112 - ~ t W!!m.!!illl

- Obras e Instala<oes ao Desenvolvi.ento
AQrario

- Equipa.ent05, Maquinal e I.ple.entos ao
D•• envolvioento AOrino

05.22.137 - Radiodifuuo

- Aqulsicao de Equipa.entos para Retrans-
.i •• ao de Sinal de lY ,

s O " A -- •• })

02.03 - ~!!.!. Financn

03.')8.031 - Assi5tencia Financeira

- ADui.icao de "aquina., "oveil e Utensi-
lios Servico Fazenda

5 O " A --_o})

02.04 - Servica !!.!.Obra •• Yiacao t Servi- :
ru Urbanos

- Obra5 e Instalacoes ao De.envohioento
Habi tacional

- Aoui.icao de I.ovei. ao D•• envoI vi.ento
Habitacional

294.550. : 4.123.700. 34.226.710. 38.644.960.
!-----------: -----------------:--..---------------:_ _---__-------:

2'/4.550.

13.058.500.

2.000.000.

5.000.000.

4.500.000.

4.123.700.

130.715.000.

20.100.000.

50.000.000.

45.004.000.

34.226.710.

1.084.934.000.

166.830.000.

415.000.000.

373.533.700.

38.644.960.

1.228.707.500.

188.930.000.

470.000.000.

423.037.700.
:------------_ ... :-----------_ ..._---: ------------------: ------------------:

24.558.500.

2.450.000.

245.819.000.

34.300.000.

2.040.297.700.

284.690.000.

2.310.675.200.

321.440.000.
:--------------! -----------------: ------------------: ------------------!

2.450.000.

11.400.000.

10.000.000.

34.300.000.

229.600.000.

284.690.000.

1. 905.680.000.

321.440.000.

2.146.680.000.

10.000.000.

. ,
•. ----------+------------------------------------------+-------------+-----------------.f.-------------- ~-- ;
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11.62.346 - Prolocao ~

4110.00 - Obra. e lnstalacDes 00 De.envolvi ••• to
Industrial 24.866.400. 488.129.b00. 4.051.475.680. 4.564.471.680.

4210.00 - Aquisicao de lloveis ao Desenvolviaento
Industrial 10.000.000. 10.000.000.

16.88.534 - E.tradu Vicinoi.

4110.00 - Obril no Setor de Estrada. Vicinoi. 17.433.200. 244.064.800. 2.025.737.840. 2.287.135.840.

4120.00 - Equipa.entos, loquinas t Veiculos para
Setor Eltrldal Vidnail 26.149.800. 366.097.200. 3.038.606.760. 3.430.853.760.

16.91.575 - Viii Urbanll

4110.00 - Obra. e In.hhcoes ICalca.entol, 6de-
riu, Redes de E190to) e. ViII Urbanu 122.45'1.950. 1.714.439.300. 14.229.846.190. 1&.066.745.440.

:-------------: ------- ..--------: ------------------: ------------------:
S DIA -- •• » ! 222.309.350. 3.042.330.900. 25.251.346.470. 28. sis, 986.120.

02.05-~!.~

08.41.185 - ~

4110.00 - Construeao, A.pHocao e Refor ••• par;,
Creches !lunidpais 2.173.000. 15.231.000. 60.844.000. 18.248.000.

4120.00 - EQuipalentos (Ioveis, Uten.il~o., lobi-
liario' para Crech" lunidpoio 2.173.000. 17.384.000. 86.920.000. 106.471.000.

08.41.190 - Educaeoo Pre-Escolar

4110.00 - Construcao de Unidade. o Pre-E.colo 34.866.400. 383.536.400. 2.301.182.400. 2.719.579.200.

4120.00 - AQuisieao de Equioa.entos para
Pre-Esco!a 13.120.000. 183.680.000. 1. 469.440.000. 1.ó66.240.000.

08.42.188 - Ensino Reoular

4110.00 - Construcao. Reforla e A'ohacao de Pre-
dins Escolares 112.750.000. 1.b63.661.600. 14.108.391.280. 15.884.802.880.

4120.00 - Aaulsica.o de Moveis e Equipaaento5 para
Escolas "uniocais 86.100.000. 1.205.400.000. 10.399.024.980. 11.690.514.980.

08.46.224 - Desporto Alador

4110.00 - Construcao de Sinasio e Quadra Polies-
portivo 53.300.000. 852.800.000. 8.101.600.000. 9.017.100.000.

4120.00 - Aouisicac de Equipa.entos GinasiD e
Quadra Poliesoortivo 7.843.300. 94.119.400. 611.117.400. 113.140.300.

I I I I

.f------------.f---------- + ~------------- ~--------,- ~-------------- ~
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:,08.48.247 - Difusao Cultural

4120.00 - AqUlSltao de Equipa.e.tos para o Ce.tro
Cul tural 6.973.560. 97.629.840. 810.327.670. 914.931.070.

08.49.252 - Educarao Co.pe.ntoria

4110.00 - Co",trucaa de Escola Profi •• ianalizante
e de Educacao Especial 30.340.000. 3114.080.000. 2.366.520.000. 2.760.940.000.

4120.00 - Aquisicaa de Equipa.ental par •• Elcal.
Profissional I de Educataa Elpotial 8.716.600. 139.465.600. 1.324.923.200. 1.473.105.400.

: ______________ : _________________ : ------------ ______ 1_________________ :

: 5 O " A ---» 358.355.860. 5.016.982.040. 41. 640.95G. 930. 47 .016.288.830.

02.06 - Servi co ª S.ude !. Anilttntia
Social

13•.15.428 - Alliltlncia "edica Sanihria

4110.00 - ConitrucaD, A.pliataa e Rlfarl •• de
Pai tos de Saude 13.074.900. 183.048.600. 1.519.303.380. 1. 7U.m.880.

4120.00 - Aquisicao de Aparelhage. "edita I Albu-
latori.1 para Poltos de Saude 13.074.900. 183.048.600. 1.519.303.380. 1.715.426.880.

:--------------: -----------------: ------------------: ------------------:
5 O " A --co» 26.149.800. 366.097 .200. 3.038.606.760. 3.340.m.760.

T O T A L 6 E R A L ---»> 634.118.060. 8.709 .652.840. 72.290.118.570. 81.633.889.470.

+-----------t----------------------------------;------+ + + + +

P.oi na, : 03



9't~f~iluta Q)1lurüc:ipa(d~ guatan.é.sia
MINAS GERAIS

- L E I N" 1285-

"AUTORIZA CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DE
ESCOLA MUNICIPAL INFANTIL"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Mun i cí.p aL de Guaranésia aprovou e
eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12_ Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal, autori-
zado a criar a Escola Municipal Infantil, no Distrito de Santa Cruz da Pra-
ta, neste Municipio, à Praça Cel. José Gabriel Pinheiro, denominada "Escola
Mun.i.c Lpa L Infantil "Pingo de Gente" de Pré-Escol<:.r.

Art. 22- Revogadas as disposições em contrário, a presente
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aOB 22 de dezembro de 1993.-

.,..do no l.c.I
ru.\\ct.da • aI' uio deata
•• c.slume• ne sag q 3

1'\";),,/_
p,efellura ..,.:BM -- '1~

I\'\'~/-
SocTOI.,II •••• ~: •.. __

~Ii ~p.~~~i~J::IUlnv
0110:\01 1-dmin\strot\ •

J



<Jtefelluta. &l1urüc:lpa.( de? gua.ta.n.~sia.
MINAS GERAIS

- L E I Nº 1286-

"AUTORIZA A IlUNICIPALIZAÇÃO DAS ESCOLAS
ESTADUAIS RURAIS E PRÉ-ESCOLAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

o Povo do Municipio de Guaranésia, por seus representantes legais de-
creta e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lY- Fica autorizada a assinatura de Convênio com a
Secretaria de Estado da Educação, para a Municipalização das Escolas
Estaduais Rurais da Fazendas Cachoeira, Capitólio, Capelinha e Pero-
bas, bem como, o Pré-Escolar da Escola Estadual "Geraldo Ribeiro Dias,
localizada no Distrito de Santa Cruz da Prata, neste Município.

Art. 2º- Fica igualmente autorizada a assinatura de Ter-
mos Aditivos que se fizerem necessários, bem como, a tomar as providên-
cias juridicas, orçamentárias, financeiras e contábeis.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 22 de dezembro de 1993.-

. \"'<'(11. ),J-\\uo Livro. ,.'. l' \. -,V'- ..Reglstra'lf1 .1. '.
1'",;, .... '\~ O~""_q~.

. J.1..- ,. .. J#/ -
seCT0ue

tarl
{f\""J.~ '~..' -~_n..~.~~ •

'I~.""~--=--_ .. < J



9>tefeiluta. Q)TIurüdpa.( de gua.ta.n.ó.õia.
MINAS GERAIS

- L E I N2 1287-

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia aprovou
e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal, au-
torizado a majorar em 26% (vinte e seis por cento), os vencimentos dos fun-
cionários Públicos Municipais, Ativos Inativos, Pensionistas, inclusive Es-
tatutários, a partir de 01 de novembro de 1993.

Art. 22- As despesas decorrentes desta Lei, serao atendi-
das pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas em 26% (vinte e seis
por cento), através de maior arrecadação prevista.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 22 de dezembro de 1993.-



Ç1)t~f~iluta Q)11urticipa(d~ guatan.~sia
MINAS GERAIS

- L E I 1288 -

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS
FUNCIONÁRIDlS MUNICIPAIS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia aprovou e
eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal, au-
torizado a majorar em 26% (vinte e seis por cento), os vencimentos dos
funcionários Públicos Municipais, Ativos, Inativos, Pensionistas, inclusi-
ve EstatutáriOs, a partir de 01 de dezembro de 1993.

Art. 22- As despesas decorrentes desta Lei, serao atendi-
das pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas em 26% (vinte e seis
por cento), através de maior arrecadação prevista.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 22 de dezembro de 1993.-



<J>tefeiluta &l1urticipa( de guatartésia
MINAS GERAIS

- L E I 1289 -

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁ-

RIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia a-
provou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Hunicipal, au-
torizado a majorar em 76% (setenta e seis por cento) aos vencimentos
dos Funcionários Públicos Municipais, Ativos e Inativos e Pensionistas,
a partir de 01 de janeiro de 1994.

Art. 22- As despesas decorrentes desta Lei, serao atendidas
pelas verbas do orçamento vigente, suplementadas em 76% (setenta e seis
por cento), através de maior arrecadação prevista.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefei tura 14unicipal de Guaranésia,
aos 08 de fevereiro de 1994.-

••••••iczdo • athlldo no Io c .1
• costume. no saguio desta

Pref.itu,. ...OjJ.Dl.. f3.1..
s.c ••taria, .os~/.9.i·
-Q,li·~;I:,~~~~~:i~~Y-



9'te.fe.tlu.ta. Gmu,rüdpa.( de. gu.a.ta.né.sta.
MINAS GERAIS

- L E I NO 1290-

"AUTORIZA AMPLIAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS·

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Mun Lcí.paL de Guaranésia a-

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal, autc-
rizado a efetuar obras de ampliação da Escola Municipal "Joana Rabello" de
12 Grau - li! a 4ª séries, do Municipio de Guaranésia.

Art. 2Q- Para atender as despesas decorrentes da presente
Lei, fica autorizada a abertura de Crédito até o valor de CR$ -2.500.000,00
(Dois milhões e quinhentos mil cruzeiros reais) e suplementação do Orçamen-
to vigente, à Unidade Orçamentária EDUCAÇÃO E CULTURA, à Função programá-'
tica 02.05.08.421U30.003- Obras e Equipa.L;r.i....;'--~ 110.1'a o Serviço de Educação,

à verba 4110- Obras Públicas e Instalações.

Art. 39- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data àe sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de março de 1994.-

••! ~,..l, .
\~ACY,~~ BOAS.

-pref'I!.~~pa1-



9>t"f"lluta Q)l1urüdpa( d" guatan.ésla
MINAS GERAIS

- L E I

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁ-

RIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Mun í.c i.paL, auto-
rizado a majorar em 31% (trinta e um por cento), os vencimentos dos Fun-
cionários Públicos roiunicipais, Ativos e Inativos e Pensionistas, a partir

de 01 de fevereiro de 1994.

Art. 2º- As despesas decorrentes desta Lei, serao atendidas
pelas verbas do orçamento vigente, suplementadas em 31% (trinta e um por
cento), através de maior arrecadação prevista.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en-
trará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aOs 09



CÂMARA MUNICIPAL GUARANÉSIADE
MINAS GERAIS

- PROPOSIÇÃO DE LEI N2 1292 -

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICI-
PAL A AUMENTAR O NÚMERO DE VAGAS CONSTANTES
DA LEI MUNICIPAL N2 1205 DE 15/08/1991, A
CRIAR CARGOS NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MU-
NICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprovou e eu, JACY VILAS
BOAS, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal, autori-
zado a aumentar o nÚmero de vagas efetivas constantes do Plano de Carrei-
ra, da Lei !4unicipal n s 1205 de 15/08/1991, conforme relação anexa:

1-

II-
III-
IV-
V-
VI-
VII-
VIIl-
lX-
X-
XI-
XII-
XIII-
XIV-
XV-
XVI-

Faxineira: acréscimo de 12 vagas
Atendente de Enfermagem: acréscimo de 15 vagas
Recepcionista: acréscimo de 10 vagas
Telefonista: acrescimo de 05 vagas
Motorista de Caminhão: acrécimo de 06 vagas
Professor: acréscimo de 30 vagas
Médico: acréscimo de 06 vagas
Dentista: acréscimo de 05 vagas
Coordenador de Creche: acréscimo de 02 vagas
Auxiliar Laboratório: acréscimo de 04 vagas
Auxiliar Escritório: acrescimo de 10 vagas
Auxiliar Biblioteca: acréscimo de 03 vagas
Continuo: acréscimo de 03 vagas
Auxiliar de Farmácia: acrescimo de 03 vagas
Eletricista: acréscimo de 01 vaga
Gari: acréscimo de 15 vagas

Art. 2Q- Ficam criados no Plano de Carreira da citada
1205/1991 os seguintes cargos de provimento efetivo:

Lei ~ ..

CONTlNUA.-



CÂMARA DE GUARANÉSIAMUNICIPAL
MINAS GERAIS

- PROPOSIÇÃO DE LEI NO lZ~Z. -

CO;ITIULJAÇÃO. -

1- Contador: 02 vagas, com vencimentos no Nivel "XV" -

Padrão liA";

11- Mecânico: 03 vagas, com vencimentos no I'-livel "XV" -

Padrão "A";
111- Zelador: 05 vagas, com vencimentos no Nível "I"

Padrão "A";
IV- Enfermeira: 04 vagas, com vencimentos no Nível "XV"-

Padrão liA";

v- Auxiliar Sanitarista: 10 vagas, com vencimentos no
r>JÍ.vel "111" - Padrão "A".

Art. 3~- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en-
trará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, aos 21 de março de 1994.-

,1'(.: y,YL,--,
·cio Vli~clüITo,

-Presidente-

-Vice-Presidente-



~t~f~ilutCl QffiUn.ic:ipCl( d~ C;UCltCln.BSiCl
MINAS GERAIS

- L E I 1293 -

"AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS
MUNICIPAIS DE MINAS GERAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu, Prefei-
to Hunicipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal, au-
torizado a assinar Convênio com a Secretaria de Estado de Assuntos Muni-
cipais de Ninas Gerais - SEAM, para o recebimento de repasses financeiros
para o Município de Guaranésia.

Art. 22- Fica, igualmente autorizado, a tomar as providên-
cias Orçamentárias, Juridicas, Financeiras e Contábeis relativas ao Con-
vênio.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

. " FI •. !ügv..d'ridO Livro
ReglstTodo a.. . :1... IIq

l''':'P •.:(l Nº \L - g q
. 9 ~ / f\ 3....J _~

5 tana c>v".. . ...\J...~

~~ ..

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 23 tie março de 1994.-



9'tl?fl?ih.lta Q)TIun.icipa( dQ. guatan.Q.8ia
MINAS GERAIS

- L E I 1.294 -

"AUTORIZA LIBERAÇÃO DE SUBVENÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS·

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia a-
provou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal, autorizado a
doar à CASA DA CRIANÇA DE GUARANÉSIA, a importância de CR$300.000,OO (Trezen-
tos mil cruzeiros reais).

Art. 22- Fica, igualmente autorizado, a abertura de Crédito Es-
pecial, em igual valor, à Dotação Orçamentária 3200-00- Transferências Corren-
tes, 3230.00- Transferências a Instituições Privadas, 3231.00- Subvenções So-
ciais, à Unidade Orçamentária Gabinete e Secretaria.

Art. 32- Para atender as despesas decorrentes desta Lei, serao
utilizados recursos constantes da Reserva de Contingência do Orçrunento corren-
te.

Art. 42- Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefei tura Mund c Ip af de Guaranésia,



9>tBfBiluto QJT[urlic:ipo( de guotoné.sio
MINAS GERAIS

- L E I 1295 -

"AUTORIZA CRIAÇÃO DE CARGO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Hunicipa1 de Guaranésia a-
provou e eu, Prefeito I'IIunicipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 10- Fica criado o cargo de Assessoria Juridica da câ-
mara Hunicipal de Guaranésia, de provimento em Comissão, com o vencimento
Nivel XII, Padrão "A", constante da Lei nº 1205/91.

Art. 20- As atribuições do cargo ora criado sao:
Dirigir a Assessoria, coordenando a elaboração de suas políticas, di- I

retrizes e planejamento, bem como definir Sua organização; prestar assis~ên-
cia jurídica à câmara Municipal, à Mesa da mesma e às Comissões Legislativas;
promover a realização de estudos juridicos determinados pelo Presidente da câ-
mara e promover a defesa da Câmara l~unicipal em questões trabalhistas.

Art. 30- Para atender as despesas decorrentes da presente Lei,
serao utilizados recursos constantes do orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 23 de março de 1994.-



<J>tefeLluta. Q)TIurüdpa.( de gua.ta.nésLa.
MINAS GERAIS

- L E I 1296 -

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCUlENTOS DOS FUNCIONÁ-
RIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

, , {e 1

(JOO'lc'J do Livro
Registra,i" à, I-I. 0.. ;...

h "l"" \,\üpq._ ~ ~.._
S . () O / ," '1 r ~...-ecre tar i« --.;2, _ .__ \l.,L _.. ~ ..

(\ (,.~-J.\. LOfN-.V--L-. --'~ f'\ .
__._.VMt--'··_·\~··_·_---·-- () "

J



9'tefeilutCl Q)11Un.ic:ipCl( de qUCltCln.ésiCl
MINAS GERAIS

- L E I N" 1297-

"APROVA CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O
MUNICíPIO DE GUARANÉSIA E O SESI
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A câmara l,mnicipal de Guaranésia aprova e eu, Prefei to I,lU-

nicipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, na forma da lei, homologado e aprovado em.

todas as suas cláusulas e condições, o Convênio ajustado entre este Muni-
ciqio e o t3ERVrçO SOCIAL DA IHDÚSTR.IA - SESI, para a construção e funcio-
namento do "Centro de Atividades do Trabalhador - CAT'·.

Art. 22- Fica igualmente autorizada a assina-cura de 'i'ermos

}\'ditivos que se fizerem necessários, bem como a tomar as providências ju-

r-Ldí.cas , or-çauen t.ar-í.as , tí nance í.r-as e contábeis relativas ao Convênio.

Art. S2- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor' na daca de sua publicação.

Prefei t.ur-a nunicipa1 de Guaranésia,

aos 03 de maio de 1994.-



<]>t~f~iluta QJT[un.ic:ipa(cl~ guatan.~8ia
MINAS GERAIS

- L E I 1298 -

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO"

o Prefeito ]'4unicipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara L\'lunicipal de GU8.ranésia a-

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal, auto-
rizado a abrir um créàito suplementar no valor de CR$4.500.000,OO (Quatro mi-
lhões e quinhentos mil cruzeiros reais) à Unidade Orçamentária 02.02- Secre-
taria do Prefeito, à dotação 02.02.05.22.1370.00- Radiodifusão, verba 3120.
00- Í'!Iaterial de Consumo CW;2. 500. 000 ,00 (Dois Llilhões e ouinhentos mil cruzei-

,;.~osl'8á18) e ver-ba 3132 .00- UU~l'OSServiços e .t:ncargos Cfc,:2.000 .000 ,00

nilhões àe cruzeiros reais), atravé:::;de maior arrecadação prevista.
Dois

Art. 22- Hevogaàas as disposições em corrcr-ar í.o , esta Lei en-

trará en vigor na data de sua publicação.

Prefei tura i-iun í.c i.pa L de Guaranésia,

01 \ I ,,\1tl\'t\)
,\* Lv

., ..\~tl'",l"~.; '.' ". ' ..0...' _.",aI; . N" ).'- tJ IJ\'\ \'\" ,\\ \ '~"'O"'-' :1' e-~ I i,!."" ."•... ,.,..,
. \;)4' ,."'". " m .S~~:~~, ~' .....

~'i~ [A, I

aos 03 de maio de 1994.-

S,
-Prefeit Municipa1-



9>tefeiluta Q)l1urücipa( ele guatan.1Í5ia
MINAS GERAIS

- LEI COMPLEMENTAR N2 1299-

"DISPÕE SOBRE TRANSFORMAÇÃO DE CARGO

QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara .tun í c í pa I decreta e eu sancio-

no a seguin~e LEI:

Art. 1Q- Fica o Poder Executivo autorizado a transformar o
cargo ae Atendente de Enfermagem em Auxiliar de Saúde, mantidas a forma Ge
provimento, vencimento e jornada de trabalho do cargo transformado.

Art. 2º- Ficam transferidas as inscrições efetuad.as para o
cargo de Atendente de Enfermagem, do Concurso Público de Provas e Titulas, t

Edital nº 001/94, para o cargo de Auxiliar de Saúde, após anuência dos res-
pectivos in~eressados, e sera concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis de
inscrições, a partir da publicação desta Lei, para atendimento de novos in-
teressados a participar do certame.

Art. 3º- Fica fazendo parte integrante desta Lei anexo con-
tendo as atribuições e requisitos do cargo de Auxiliar de Saúde.

Art. 4Q- Fica o Poàer Executivo autorizado a regulamentar es-
ta Lei através de Decreto.

Art. 5Q- Revogan-se as disposições em contrário.
Art. 6Q- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefei tura llIunicipalde Uuaranésia,
aos 03 de Daio de 19~4.-



9Jte.fe.iluta &l1un.icipa[ de. guatan.é.sia
MINAS GERAIS

- L E I NO 1300-

"CONSIDERA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
BAIRROS UNIDOS DO ALTO DE GUARANÉSIA-
AMAG, SERVIÇO DE UTILIDADE PÚBLICA"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que, a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12- Fica considerada de utilidade pública a Associa
çao dos Moradores Bairros Unidos do Alto de Guaranésia - AMAG, com sede em
Guaranésia, pelos relevantes serviços que vem prestando à comunidade.

Art. 22- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de'Guaranésia,
aos 16 de maio de 1994.-



q>te-fe-lluta QJT[urüdpa( ae- guatatlégla
MINAS GERAIS

- L E I Nº 1301-

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL"

~. ~. '. r_. '_ •_;~.,-• .l,j •....;'.J • ...: u-

, .
ova,-~j •

Ul-

GC S~~ :llll)licaçao.

Cc



Çj)te.fe.ill.lta Qíl1l.1n.icipa( de. gl.latan.ésia
MINAS GERAIS

- L E I 1302 -

"AUTORIZA DOAÇÃO AO SnmrCATO RURAL DE
GUARANÉSIA"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara ;.!unicipalde Guarané-
sia aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1"- Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a
6oação da importância de R$3.000,OO (Três mil reais) ao Sindicato Rural de
Guaranésia, para ampliação da cafeicultura, destinados ao Micro e Pequeno A-
gricultor do Municipio.

§ Único- A doação a que se refere o artigo destina-se a for-
maçao àe mudas de café e fica condicionada a obrigatoriedade da
de contas por parte do Sindicato.

prestação

Art. 2º- Fica igualmente autorizada a abertura àe Crédito Su-
plementar à Unidade Orçamentária 02.02.- Secretaria do Prefeito, Programa 02.
02.04.13.1120.000- Promoção Agrária, à verba 3.1.3.2.- Outros Serviços e En-
cargos, constante do Orçamento vigente, através de maior arrecadação prevista.

Art. 3"- Revogadas as disposições em contrário, a
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

presente'

Prefei tura Mun í.c Lpa L de Guaranésia,

a05 26 de agosto de 1994.-



9tº-fº-lluta &rrurüdpa( d.º- quatal"\éSla.
MINAS GERAIS

- L E I 1303 -

"ESTABELECE DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO

ORÇAMENTO DO MUNICíPIO PARA O EXERCíCIO DE 1995

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

u Prefei T·O .Iuni.c i.t.aI ce (rua:canésia.

,v'a o .::>a.08'" oue b Carr.ar-a .run i c í cc I de ;..-uaró.nésia a-

)L"OVOU e eu, erefei to ..un.í c í.paL, sanciono e prOiriul.i;o a seÍ::.:uinte L~;:L:

à.C-C. l>!- ;. Lei urçanentária par-a o exercicio ce 199:; s er a

e Le.oor-aua e:» conf'or-m.i daue com as diretrizes GeSTa Lei e er': consonância COl"

6b disoos]çoes na Cons~i~uiç~o 7eGeral, aa Consti~uiç~o ~s~&~ual, ua Lei
-,_:gnicél e ce. Lei ~~2C, c e 17 de ouz-ç c de 1';C4, no (J.ue for a ela per\:inen-

~\r+::. 20':- ':\s receitas abran,<!,erã.o a r-ece i ta t:('ibu-~ária ~)ro-

)2i0, a r-eceL:...a ~)accrL_,onial, as diversas receitas admi,t.Lcae er.. lei e as

_)~-ú'cel&s ""Gransferi6as oe La \.Jnião e 2J(~lo:'::st:;aCio, resul -Cantes c.e suas recei-

:";i.lS fiscais, nos -ce2j,lOS da Consti ~cuição ?ederal.

12- .'~i.sr-ec e i.uas c.e iFipostos e -caxas s er ao ',)I'ojéT.:adasto-

j'anü.o-se)or oaae ae cálculo, os valores nédios ar:recaaados no exercicio I

u- exp arus c.o 08 nu le.r'Q c.e corrt r í.ou i nt.e s ;

~ç-- ve.Lor-es CEiS ;W.rC8lE~s C2éillsfel'ic:.as oelos LTQVeI'ilOS

,"e(..eJ...a L e;~s--.:.aoua1 3er80 fornecidos :10r órLcLo c o.aoecen t e ela I-\.(lr.-,iniS\:;l'<.:.cÇ3.0

l:Q 0overno uo ~s~aGo.

an t.er-Lo.r , 3a.0 as Const2.I1'CCS 00;':; ar'ti:1os lC)L IV e 13:; l 0, de, Constituição

Ar t.. J~- i;,:c; cleSiJeS&S s erao f i xac.aa e.: valor i,sual ao {)a

;,~8ceita pr-evasca e distribuidas em cuot.as segundo as nece s s í oaoe s reais úe



Çhe.fe.Lluta Q)Ilurüdpa[ de. guatanéSLa
MINAS GERAIS
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9\e.fe.tluta Q)J1urüdpa( de. guatanésta
MINAS GERAIS
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9lte.fe.iluta Q)T[urücipa( de. quatUl'\é.sia
MINAS GERAIS
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9>tefeiluta Q)l1urücipa( de guatanésia
MINAS GERAIS
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<J>te.fe.ilUl:aQ)11unicipa( de. guatanésia
MINAS GERAIS

~l'efeitura .unici0al de Guaran~6iu,
aos 2S: de agosto de 1994.

líz.1'
-Analista Financeiro-



9>tBfBiluto Q)11urücipo( dB guot:onésio
MINAS GERAIS

- L E I N2 1304-

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCUIENTOS DOS FUNCIONÁ-

RIOS !.\uNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

{Cr-uz.e Lr-o s ~eG...L:;), o:.:; ver.c i ,C;::-i-

aos 2S de agosto de 1094.-



9>tefeiluta Q)Tlun.icipa(de guatan.égia
MINAS GERAIS

- L ]i; I 1305 -

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁ-
RIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

un i c ip a L o e

, .
~:ruar2neSla •

<.:'<....ços ac er- c:)•..lG a Gal,lo.::,a~unici?al ce Lus'.ranesia a-
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SO~i'e os venClmen~os ~o ;~es (Cr'uzeiros i~ealS), os venci :CD-
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v:L::,(u12~ vinte e seis ~O_('cerruo ) nos venc i.nerrcos referici.os no ar-t í.ro , ci,eco:- -'en-

r{evo~aCas ~s tiisposiç~es er'!con~~ario, eS'~a Lei en-



9>t:e.fe.ilut:a Q)l1un.icipa( de. Ç}uat:an.ésia
MINAS GERAIS

- L E I Nº 1306-

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁ

RIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

laço séi0er Que a CâL,dJ.'d c un.i.c í.oe.L c.e

aos 29 de a.gosto de 1994.-



CJt.e.fe.iluta Q)11urücipa( de. guatanégia
MINAS GERAIS

- L '"I 'iQ 1307-

"AUTORIZA A COlJSTRUÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO

;;; DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

o Prefeito ;',Iunicipal de Guaranésia.

~rovoue eu sanciono e 9romulgo a seguinte LEI:
Faço saber que a Câmara Uunicipal de Guaranésia a-

Art. lº- Fica o Sr. Chefe do Executivo t.lunicipal, autorizado

a construir Uf.l Prédio com área de 80,00 N2, no Bairro Bom Jesus, nesta Ciàaàe.

Art. 22_ Fica igualmente autorizada a abertura de um Crédito
Suplementar no valor de R:;15.000,OO (Quinze mil reais) à Unidade Or-çauerrcar-La
02.02.- Secretaria do Prefeito, Programa 02.02.03.07.0250.000- Edificações Pú-
blicas, à verba 4.1.1.0.- Obras Públicas e Instalações, constante do Orçffilento
vigente, através de maior arrecadação prevista.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei
entrará em visor na data de sua publicação.

Prefei tura l\íunicipal de Guaranésia,

aos 06 de setembro de 1994.-



g:>te.fe.iluta Q)T[urücipa( de. guatanésia
MINAS GERAIS

- L il = 1308 -

"DISPÕE SOBRE A C1UAÇÃO DO COliSELHO t,ílJi'ICIPAL DE

ALINEi;TAÇÃO ESCOLAR, ATENDElmO A LEI FEDERAL 1,0

8.913, DE 12 DE JULHO DE 1994"

o Povo do I',Tunicipio de Guaranésia, por seus re-

presentantes, decretou e eu em seu nome sanciono a seguinte LEI:

Art. lº- Fica criado o Conselho Hunicipal de Alimentação Es-
colar, Órgão consultivo do Governo Municipal, controlador e fiscalizador dos
recursos a ser-eu repassados pela união, destinados a progranas de alimenta-

ção escolar em estabelecimentos de educação Pré-escolar e de Ensino Funda-
:nental.

CAPÍTULO I

DA C01íPOSIÇÃO

Art. 2º- O Conselho Municipal de Alimentação Zscolar
comoos to de 08 (oito) meubr-os a saber:

sera

1- 02 (dois) representantes do Órgão ;,!unicipalde Educação;
;I- 02 (dois) representantes dos professores;

III- 02 (dois) representantes dos pais de alunos; e
IV- 02 (dois) representantes dos trabalhadores rurais.

Parágrafo Único- Os membros do Conselho serao nomeados por a-
to próprio do Prefeito Municipal.

Art. 3"- O Conselho sera presidido por um representante 00
Órgão Municipal de Educação.

CAPÍTULO II

DA COI,,.IPETÊUCIA

Art. 40- Compete ao Conselho:

COHTINUA.-------_._----
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1- Fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos destina-
dos à merenda escolar;

11- Elaborar seu regimento interno;
111- Elaborar os cardápios dos programas de alimentação esco-

lar, através de nutricionista capacitado, respeitando os hábitos alimentares
de cada localidade, sua vocação agricola e a preferência pelos produtos in
natura.

Art. 5º- O Nunicipio terá assistência técnica da União e do
Estado, na área de pesquisa em alimentação e nutrição, elaboração de cardá-
pios e na execução de programas relativos à aplicação de recursos.

CAPÍTULO III

DO FUNCIOIIAHENTO

Art. 62- Os membros do Conselho se reunirão ordinariamente a
cada mes, e, sempre que convocado extraordinariamente pelo Prefeito ou por i-

niciativa 9rópria da maioria de seus membros e toda decisão será tomada pelo
voto de 2/3 dos membros presentes.

Parágrafo Único- Os merabros do Conselho nao serao remunerados.

CAPÍTULO IV

DO Il1PEDIi-lENTO E PERDA DO lIAHDATO

Art. 7~- Perãerá o mandato, o Conselheiro que:
1- Sem razão justificada, faltar a 3 (três) reuniões consecuti-

vas ou 5 (cinco) alternadas, no decorrer do mandato;
II- Tenha sido condenado por decisão judicial transitado em jul-

gado sem grau de recurso.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82- O mandato dos membros do Conselho sera de 2 (dois) I

CONTITmA.-_._._._----- -
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anos, podendo ser reconduzidos ao cargo •

.Art. 92- Nas reunioes do Conselho serao lavradas atas em li-
vro próprio, rubricado pelo Secretário, constando da ata, o nome dos raeubr-os

presentes e ausentes, a pauta do dia e todas as decisões que foram tomadas. A-
provada a ata, esta será assinada por todos Conselheiros presentes.

Art. 102- Revogadas as disposições em contrário, entrará es-
ta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 05 de setenbro de lS94.
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r: SALÁ?IOS "i DÁ OUTi1AS PROVI:JÊ:1CIASII

o Prefei to l~unicipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara "'iunicipal de Guaranésia 8.-

~rovou e eu, sanciono e promulso a seguinte LEI:

A:t....t. 19- A Tabela de Valores de Car-gos e 3alários constante

Cu Lei n2 120~;I de 15/03/91, passa a vi.s;orar com os valores da tabela anexa

que )assa a fazer par-te integrante da presente Lei.

Art. 2Q- OS cargos constantes da Lei citada no "ca9ut" 60

CARGO ;iÍV;;:L/PADRÃO

T _ A

I - A

I - A

'-ÍVEL/P A'lRAO

111

111 A

3ABÁ 111 - ri

COP2I:~A .L - A In A

111 3

III AC0'1:1RO

'::'C ./CO;::;:;IO, CE,'ITI:RIO/

I - A

1JISTRITO

8-.l\.:rtI

- ri
I - A

I A

I - A

I - A

::: A

I - B

:;: - B

I - A

II 3

II B

III A

III A

III <;.

IIl: A

I L!: A

III A

IIr B

~II B

III - ,

D

111 'J

GUP3DA

AU~~;:LIA};:JZ BIBLIO'l.'ECA
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COLETO" m~ LI;;O

COI'TÍ:!UO

;'U~::ILIAn 3A~rITARISTA

-=L~7RICISTA
::OTOi7ISTA

:,U;:ILIAi< DE l'AR';ÃCIA

;.T:~LIA;l. LABORATÓRIO

),UXILIAR SAÚD:

;'U;:ILIAP SAÚClll

:O'l'ORIST/. DZ CA~~rIHÃO

?]OFESSOH
?PO?ESSOP

AU;:ILIAF AIJ;Ir;'ISTHATIVO

AíJX::LIAR AD:lIl-:;ISTRATIVO

AU::. ADtII:·lIST?ATIVO ~I

E"CARm:GADO CIL '.ITSRID

?:=SCAL n2 TRIJ3üTOS

?1-:I)J.=:IT-:O

'i'i:c~nco CULTüRA

ASSl:SSO?, iJISTF.ITAL

7ISCAL 1J= OBRAS

T-;;ClTICO '.'I'W;C:3I;;O

Tt:C'lICO Co;;TABILIClAC),:

AU~:ILIArt CO~:rTABILIDADE

AU;:ILI.l\P CO'iTABILIDADE

'I'i:CI'HCO SAFITARISTA

- A
11 .\

A

UI H

IrI A

MO..L..L A

111 A

IV - A

IV - A

IV - A

IV - B

IV - A

IV - 1".

IV B

IV - A

IV - B

V - A

V - B

V - f

V - G

V - A

V - A

'! A

V A

V B

VI - A

VI - A

VI A

VI - A
VI - A

VeI - A
VIII A

VIII
VIII - A

VIII A

111 i\

III C

111 A

IV A

IV - G

IV A

IV - C

VI - D

VI - O

VI - Cl

VI - E

Vi D

VI D

VI - 1:0

VI - A
VI - E
VI - B
VI - B
VI - li'

VI - G
VI - B
VI
VI
VI - B
VI. - A

VII - A
VII A

VII E

VTT - A

VII A

AVIII
IX - A

c
",' - A

IX

CO::TuruA.-----~,----
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3IBLIO'I'SCÁ:qIA
=:C. D" P::::JR=IRO

O;,EI:TADOR EDUCAClOi:AL

~~~',:G=1fI-E::IHOAGnÔliO!::o

:'::IT2i.TIiEIRO CIVIL

I~lSP:::TOR ESCOLAR A

S:=:CJ.Z'l'ÁTIlf. GAB. PR:2:FEITO

V~T3RE'JÁrrIO XI

ASS:::SSOP JUR:DICO

T=Cr~ICO AD:,íIlTISTHAÇÃü

A~-ALISTA :J~ ADj.UnISTRAçÃO

X:ALISTA FIUAIICEIHO

ASSISTEln::: SOCIAL

BIOOUÍ'nco

COI'TADO"

CI-LEF2 ~z GABInETE

n:;UTISTA

II:S:JICO

"ECÂllICO

IX
A r, A

A 'T

"A

~i "
~..t

G- XI I

A XI A

A XV s
c ;-•. .L I!

F XII L

A XII i'.

7 XIII
F XIV F

I'" AI c

O XVI O

A };VI A

XVI L

A XVI A

A XVI A

tI ;NI L

A XVI A
T..J XVI L

A XVI A

IX

XIII
XIV

xv

):v

XV

xv
XV

Art. 2º- As des~esas decorrentes desta Lei, serao atendi-
das pelas verbas do orçamento vigente, suple~entadas en 3~; (trinta por cen
to) de seu valor orçamentário original, através de naior arrecadação previs
ta.

Art. 3.9- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entI",W'á ei;l vigor na data de sua publicação,. retroagindo a 1-º-de aecembr-c oe

1994.

Prefei tura llunicip Guaranésia,
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"A?r~07A TE2=~O lDI71VO CELE3FAOO ZlfTi-C:: O ~lJ:·TIC=-

DIO :n GUA3N,zSIA ': A JUSTIÇA ;;L;;ITO'U\L" DA

:1ici)al, sanciono e ;,Jronulgo a sesuinte 1"21:
A Câ.;;1ara ; .uní.c í.oa l. de Guaranésia aprova. e eu, Prefei to ~.u-

Art. 1º- F'Lca , na f'or-na da lei, homol ogado e apr-ovado e1.l

1:.0C&Sas suas cl auau Laa e condições, o Terno Aditivo ao Convênio c.e Coo)e-

c-açao ilútua assinado entre o ':'ribunal Regional Clei toral de "finas Gerais e

os '~unicipios do '::stado de Einas Gerais, através da Associação I~ineira

-:unicipios - A:IJ.l, celebrado entre o ~Iunicipio de Guaranésia e a Justiça

ele

1)3 de outubro de 1994.

leitoral, para prestação de serviços e trabalhos judiciais nas eleições de

Art. 2Q- Fica Lgual.raen+e autorizado a tomar as providên-

cias juridicas, or-çamerrt.ar-tas , financeiras e contábeis relativas ao 'I'er-mo

;;ditivo.

Art. 32:-Revogadas as disposições €Gl contrário, esta Lei
entrará em vigor na data âe sua publicação.

Prefeitura Hunicipal de Guaranésia,
aos 20 de setem.oro de 19S4.-
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n Prefeito .un.í.cí.pa.L c.e Cuw"'&neGia.

/ac;o saber cue a. Ca;J&I'a. ~.urrí c.íaal. c.e Gum"'anesic. ~_-

y,.-"ovoue eu , sanciono e )::c'oi:iul[:;o a se2,uin~c Lei:.

j\r""C. 12_ 'lica, o S:;:,. Chefe LO :Sxecutivo :~unici:Jal, auto:z-i.-

:;8(.0 E:. efe'::U6-l~o )agar:,ento de venc ínen+os r.o Assessor '::uri(ico ca Câ!".1ç~"&:u-

::ic.i~al de :,ual"2.Ilési.::, r-ef'er-erit.e s ao .Jeriodo Ce ;.';.i::LUr../S2 a ::AT?.GO/S4.

7ica i..::uú.lr;;.ente au ccr-Laac.o a aber-tur-a c'e Cr·écJ.i ':0 Su-
>leL1en-~aI' fi Uoto.ção Crçanen.l..:;á~i2. 01.01."81.010.0001, c.. verta 3.1.1.1- 2e2502..1

Civil, no veLor- ue ~:~>2.GOOtOO {"Jois.;il e otcocencos reais), cons-carrco (o 'J:c"-

.ar-u , 3.2- =~evogac~as a5 disposições 81:1contrário, 2-

:'2i errcr-ar-a ê~1vi3:or na da+a de sua publicação.

~).resen-te
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"AUTORIZA LI8ERAÇ~O DE SUBVENÇAO E
DA OUTRAS PROVIDtNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câ~ara Municipal de Gu~
ranésia aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
segu inte LEI:

Art. 1Q- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Munici-
pal, autorizado a doar ~ SOCIEDADE SANTO ANTÔNIO DE P~DUA, a im-
portância de RII.200,DO (Hum mil e duzentos reais).

Art. 2º- Fica, igualmente autorizado, a abertura
de Crédito Especial, em igual valor, à Dotação Orçamentária 3200-
00- Transferências Correntes, 3230.00. Transferências a Institui-
ç~es Privadas, 3231.00- Sub.enç~es Sociais, à Unidade Orçamentá -
ria Gabinete e Secretaria.

Art. 39- Para atender às despesas decorrentes de.:!
ta Lei, serao utilizados recursos constantes da Reserva de Conti-
gência do Orçamento corrente.

Art. 4Q. Revogadas as disposições em contrário, a
presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 16 de dezembro de 1994.
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"DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaran~sia/MG.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia aprovou e
eu) Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Titulo I
Das disposições Gerais

Artigo lQ- Esta lei dispõe sobre a politica municipal de atendimento dos di-
rei tos da criança e do adolescente e estabelece normas gerais para a sua a-
dequada aplicação.

Artigo 22- O atendimento dos direitos da criança e do adolescente no âmbito
do municipio será feito através de:

1- politicas sociais básicas de educação, sa~de, recreaçao, esporte,
cultura, lazer, prOfissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento
fisico, mental, moral, espiritural e social da criança e do adolescente,
em condições de liberdade e dignidade;

11- politicas e programas de assistência social, em caráter supletivo,
~ara aqueles que dela necessitem;

111- Serviços especiais nos termos desta Lei.

Par~grafo Único- É vedada a criação de programas de car~ter compensat~rio na
aus~ncia ou insufici~ncia das politicas sociais básicas no Municipio sem a
pr~via manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.

Artigo 32- Fica a municipalidade autorizada a criar o Serviço Especial de
Prevenção e Atendimento M~dico e Psicosocial às vItimas de negligência, maus-
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tratos, exploração, abuso, crueldade e opressao.

Artigo 42- Fica a municipalidade autorizada a criar o Serviço e Identifica-
ção e Localização de pais, responsaveis, crianças e adolescentes desapare-
cidos.

Artigo 5Q- O município propiciara a proteção jurídico-social aos que dela
necessitarem, por meio de entidades de defesa dos direitos da criança e do
adolescente.

Artigo 62_ Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente expedir normas para a organização e o funcionamento dos Serviços a se-
rem criados nos termos dos artigos 32 e 4º.

Artigo 72_ O município destinará recursos e espaços públicos para programa-
ções culturais, esportivas e de lazer voltados para a inf~cia e a juventude.

Titulo II
Da politica de Atendimento

Capi tulo I
Das Disposições Preliminares

Artigo 82_ A politica de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente
ser~ garantida através dos seguintes orgaos:

I- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II- Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III- Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 9º- O município podera criar os programas e serviços a que aludem os
incisos 11 e 111 do artigo 2º ou estabelecer consórcio intermunicipal para a-
tendimento regionalizado, instituindo e mantendo entidades governamentais de
atendimento, mediante prévia autorização do Conselho Municipal dos Direitos
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da Criança e do Adolescente.

Par~grafo 1º- Os programas serao classificados como de proteção ou sócio-edu-
cativos e destinar-se-ão a:

a) orientação e apoio sócio-familiar;
b) apoio sócio-educativo em meio aberto;
c) colocação familiar;
d) abrigo;
e) liberdade assistida;
f) semiliberdade;
g) internação.

Capi tulo II
Do Conselho Municipal

Seção I
Da Criação e Natureza do Conselho Municipal

Artigo 102- Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do A-
dolescente, orgao deliberativo e controlador da política de atendimento em
todos os níveis.

Seção II
Da Compet~ncia do Conselho Municipal

Artigo 112- Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente:

I- formular a Poli tica Municipal dos Direi tos da Criança e do Adoles-
cente, fixando prioridade para a consecução das ações, a captação e a aplica-
ção de recursos;

1I- zelar pela execuçao dessa política, atendidas as peculiaridades das
crianças e dos adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de vizinhança, e
dos bairros ou da zona urbana ou rural em que se localizem;

I11- formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do munici-
pio, em tudo que se refira ou possa afetar as condições de vida das crianças e
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dos adolescentes;

IV- estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quan-
to se execute no Município, que possa afetar as suas deliberações;

v- registrar as entidades não-governamentais de atendimento dos direi-
tos da criança e do adolescente que mantenham os programas abaixo relaciona-
dos, fazendo cumprir as normas previstas no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente:

a) orientação e apoio sócio-familiar;
b) apoio socio-economico em meio aberto;
c) colocação sócio-familiar;
d) abrigo;
e) liberdade assistida;
f) semiliberdade;
g) internação.

VI- registrar os programas a que se refere o inciso anterior das enti-
dades governamentais que operem ou venham a operar no Municipio, fazendo cum-
prir, de forma idêntica, as normas do mencionado Estatuto;

VII- regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as pro-
vidências que julgar cabiveis para a eleição e a posse dos membros do Conselho
ou Conselhos Tutelares do Municipio;

VIII- dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conceder licença aos
mesmos, nos termos do respectivo regulamento e declarar vago o posto por perda
do mandato, nas hip~teses previstas nesta Lei.

Seção III
Dos Membros do Conselho Municipal

Artigo 12º- O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e
composto de 10 (dez) membros, sendo:

05 {cinco} membros representando ° Municipio, indicados pe-
los seguintes orgaos, departamentos ou instituições:
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- Departamento de Sa~de;
- Departamento de Educação;
- Departamento de Finanças;
- Departamento de Obras;
- Gabinete do Prefeito Municipal.

05 (cinco) membros indicados pelas seguintes organiza-
çoes representativas da participação popular.

- Casa da Criança de Guaranésia;
- Pastoral da Juventude;
- APAE;
- Associações de Bairros;
- Escolas.

Artigo 13º- A função de membro do Conselho e considerada de interesse p~bli-
co relevante e não será remunerada.

Capitulo III
Do Fundo Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente

Seção I
Da Criação e Natureza do Fundo

Artigo 14º- Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, como captador e aplicador de recursos a serem utilizados segundo deli-
beração do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao
qual é vinculado.

Seção II
Da Competência do Fundo Municipal

Artigo 15º- Compete ao Fundo Municipal:

a) registrar os recursos orçamentários proprios do Mun í.c Lp í,o ou

a ele transferidos em beneficio das crianças e dos Adolescentes pelo Estado de
Minas Gerais ou pela União.

b) registrar os recursos capitados pelo Municipio através de con-
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venios ou por doações ao Fundo.

c) manter o controle escritural das aplicações financeiras leva-
das a efeito no Município, nos termos das resoluções do Conselho Municipal
dos Direitos.

d) liberar os recursos a serem aplicados em beneficio de crian-
ças e adolescentes, nos termos das resoluções do Conselho Municipal dos Di-
reitos.

e) administrar os recursos especificos para os programas de a-
tendimento dos direitos das crianças e dos adolescentes, segundo as reso-
luções do Conselho dos Direitos.

Artigo 162- O Fundo Municipal sera regulamentado por Resolução expedida pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Capi tulo IV
Dos Conselhos Tutelares dos

Direitos da Criança e do Adolescente

Seção I
Da Criação e da Natureza dos Conselhos Tutelares

Artigo 172- Ficam criados 02 (dois) Conselhos Tutelares dos Direitos da
Criança e do Adolescente, órgãos permanentes e autônomos, a serem instalados
cronológica, funcional e geograficamente nos termos da Resolução a ser expe-
dida pelo Conselho dos Direitos.

Par~grafo Único- O lº Conselho funcionar~ na sede do Departamento Municipal
de Saúde e Promoção Social, sito à Rua Major Urias, nº 505 e o 22 Conselho
funcionará na sede da Associação dos Moradores do Distrito de Santa Cruz da
Prata, ambos de segundas ~s sextas-feiras, das 07:00 ~s 11:00 e das
~s 17:00 horas.

13:00

Seção II
Dos Membros e da Competência dos Conselhos Tutelares
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Artigo 18º- Os Conselhos Tutelares serão compostos de cinco membros com manda-
to de 03 (tr~s) anos, permitida uma reeleição.

Artigo 192- Para cada conselheiro haverá um suplente.

Artigo 20º- Compete aos Conselhos Tutelares zelar pelo atendimento dos direi-
tos das crianças e dos adolescentes, cumprindo as atribuições previstas no Es-
tatuto da Criança e do Adolescente.

Seção UI
Da Escolha dos Conselheiros

Artigo 212- são requisitos para candidatar-se e exercer as funções de membro
do Conselho Tutelar:

a) reconhecida idoneidade moral;
b) idade superior a 21 anos;
c) residir no Municipio, no minimo há 02 anos;

d) ter, preferencialmente, ao menos diploma de nivel me-
dio;

e) experi~ncia de no minimo 02 (dois) anos no trato com
crianças e adolescentes.

Artigo 22º- Os Conselheiros serao eleitos pelo voto facultativo dos cidadãos
do Municipio, em eleições regulamentadas pelo Conselho dos Direitos e coorde-
nadas por Comissão especialmente designada pelo mesmo Conselho.

Parágrafo Único- Caberá ao Conselho dos Direitos prever a composiçao das cha-
pas, sua forma de registro, forma e prazo para impugnações, registro õas can-
didaturas, processo eleitoral, proclamação dos eleitos e posse dos Conselhei-
ros.

Seção IV
Do Exercício da Função e da Remuneração dos Conselheiros

Artigo 232- O Exercício efetivo da função de Conselheiro constituirá serviço
relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão es-
pecial, em caso de crime comum até julgamento definitivo.



-FOLHA 08-

9>t"F••iluzc Q)1Iurücipa( d.•• guatarté.sia
MINAS GERAIS

Artigo 242- O Conselho l~unicipal dos Direi tos da Criança e do Adolescente po-
der~ fixar remuneração ou gratificação aos membros do Conselho Tutelar, aten-
didos os crit~rios de conveniência e oportunidade e tendo por base o tempo de-
dicado à função e as peculiaridaàes locais.

Parágrafo 12- A remuneraçao eventualmente fixada nao gera relação de emprego
com a Municipalidade, não podendo, em nenhuma hipótese e sob qualquer titulo I

ou pretexto, exceder à pertinente ao funcionalismo público municipal de nivel
superior.

Par~grafo 22- Sendo eleito funcion~rio pÚblico municipal, fica-lhe facultado,
em caso de remuneração, optar pelos vencimentos e vantagens de seu cargo, ve-
dada a acumulação de vencimentos.

Par~grafo 32- Os recursos necessarios a eventual remuneraçao dos membros d06Con-
selhos Tutelares terão origem no Fundo Municipal.

Seção V
Da Perda do Mandato e dos Impedimentos dos Conselheiros

Artigo 252- Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado por sentença irre-
corrível, pela prática de crime ou contravenção penal.

Par~grafo Único- Verificada a hip~tese prevista neste artigo o Conselho de Di-
reitos declarar~ vago o posto de Conselheiro, dando posse ao suplente.

Artigo 262- são impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascenden-
te e descendente, sogro ou sogra e genro ou nora, irmãos, cunhados durante o cu-
nhadio, tioe sobrinho, padrasto ou madastra e enteado.

Parágrafo Único- Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma deste artigo,
em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério P~blicot com
atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro re-
gional ou distrital local.

Titulo III
Das Disposições Finais e Transitórias
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Artigo 27º- No prazo maximo de 90 dias da publicação desta Lei, por convocaçao
do Chefe do Poder Executivo Municipal, membros, os ~rgãos e Organizações a que
se refere o artigo 122 se reunirão para elaborar o Regimento Interno do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ocasião em que elege-
rao seu primeiro presidente.

Artigo 28º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar para
as despesas iniciais decorrentes do cumprimento desta Lei até o valor
de R$l.OOO,OO (mil reais).

maximo

Artigo 29º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefei tura i<tlunicipal de Guaranésia,

aos 30 de dezembro de 1994.-


